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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI

ESTADO DA BAHIA

nB j.6/79 d» 30 d« novembro de 1979

"Autoriza o Pcdar Executivo a assinar convênio com

a firma PROtCCCRy para aquisição de Ueiculoe motjj
rizados e tenras para construção de uma Agro*ViIa.

O Prefeito Municipal de Mucurif Estado da 6^ia« ^
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Paço saber qii^e a Câmara Municipal da VeBeyc|úrea
Decreta e eu sanciono a seguinte Lei*

Art* IQ - Fica o Poder Executivo MunicipaJ^ 'autor^
zando a assinar Convênio pom a firma PROOECOR* err Sa/lvadpr
para aquisição de Tratores Agrícolas, Caminhões, Mof^onlvela
doras. Trator de Esteira, pá Carregadeira e Caminhão/Caçam
ba, inclieive firmar convênio para aquisição de terras para
construção de uma "AGRO-VILA"* /'/

/

Art» 22 - A presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Mqinicipal de Mucurl, 30

novembro de X979.
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